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Contratação de empresa especializada para aquisição de peças para coletor de lixo 
de placa PQG-7523 peças  que são necessárias para evitar paralisações e garantir a 
continuidade dos trabalhos. A contratação da empresa especializada assegura 
qualidade e agilidade no fornecimento dos componentes. Dessa forma, solicita-se 
autorização para contratação visando preservar o patrimônio público e a prestação 
adequada dos serviços pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Planejamento Urbano. 
Considerando a Justificativa da Contratação, o Documento de Estimativa de 
Despesa, a Razão de Escolha, a Habilitação e Qualificação da empresa 
proponente e a Demonstração de Compatibilidade Orçamentária, documentos 
que integram o presente processo administrativo e demonstram o atendimento às 
exigências legais; 
Verifica-se que a contratação se enquadra nas hipóteses previstas no artigo 75, 
inciso II, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de aquisição de eletrodomésticos 
além de assegurar economicidade e adequada execução da atividade prevista no 
âmbito da Assistência Social; 
Diante do cumprimento das exigências previstas no art. 72 da Lei nº 14.133/2021, 
especialmente quanto: 

 À justificativa e motivação do objeto; 
 À comprovação de habilitação e qualificação da empresa; 
 À devida previsão orçamentária; 

AUTORIZO, portanto, a contratação direta da empresa: 
TRATOR E CIA PECAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA 
CNPJ/ CPF nº 04.371.389/0001-32. A Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Planejamento Urbano deverá acompanhar e fiscalizar a execução do serviço, 
garantindo que a apresentação seja realizada conforme previsto e que haja registro 
formal de sua execução para fins de pagamento. 
Encaminhe-se o presente ao Departamento de Licitações para as providências 
cabíveis e formalização do processo. 
 
São Miguel do Araguaia – GO, 05 de fevereiro de 2026. 
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